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A PRESIDENTE DA COMISSÃO COORDENADORA DO PROCESSO 

DE CONSULTA PRÉVIA À COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA PARA 

INDICAÇÃO DE NOMES DE CANDIDATOS A REITOR E A VICE-REITOR AO 

COLEGIADO ELEITORAL ESPECIAL, no uso das atribuições que lhe conferem a 

Resolução nº 151 – CONSUN, de 28 de setembro de 2010, e a Portaria GR nº 

274 - MR, de 10 de abril de 2015, vem  ESCLARECER à Comunidade Universitária: 

 

1. É permitido, no dia de realização da Consulta Prévia, aos servidores 

técnico-administrativos e docentes, bem como aos discentes, o uso de camisetas, 

bonés, botons,  desde que não afete a ordem do ambiente. 

 

2. Não será permitida a distribuição de qualquer material alusivo a 

propaganda de candidato. 

 

3. Qualquer reclamação durante o processo de Consulta Prévia deverá, 

obrigatoriamente, ser apresentado à Comissão Coordenadora, por escrito, com 

exposição circunstanciada de seus motivos e a expressa indicação dos dispositivos 

inobservados ou violados, acompanhadas de provas e/ou informações sobre onde e 

como obtê-las.  

 

4. Se o nome do votante não constar na listagem de sua Unidade, 

encaminhá-lo à Comissão Coordenadora, instalada na Pró-Reitoria de Recursos 

Humanos. No caso dos câmpus, encaminhá-lo à Comissão Setorial da Unidade,  

para que esta adote as providências cabíveis junto à Comissão Coordenadora. 

 

5. O votante do câmpus São Luis, cujo nome não constar na listagem geral 

de sua unidade, deverá votar na Seção Especial, instalada no Edifício 

Castelão.  

 

6. O votante do CCAA - câmpus Chapadinha, cujo nome não constar na 

listagem geral de sua unidade,  deverá votar na Seção Especial, ali instalada. 

 

7. O votante do CCSST -  câmpus Imperatriz, cujo nome não constar na 

listagem geral de sua unidade, deverá votar na Seção Especial, instalada no 

CCSST- Centro. 
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8. O votante dos câmpus do interior ou de Pólos PROEB, cujo nome não 

constar na listagem geral de sua unidade, deverá votar na seção instalada e 

assinar em lista especial; o voto deverá ser depositado na urna do segmento a 

que pertencer. 

 

9. O votante em trânsito deverá votar na Seção instalada no município em 

que se encontrar; assinar em lista especial; depositar o voto na urna do 

segmento a que pertencer. 

 

10. Ao discente do curso de licenciatura em Educação do Campo fica 

facultado votar em qualquer dos municípios com seção instalada, conforme 

indicação prévia da Coordenação do Curso. 

 

11. Atendendo à reivindicação, o votante portador de deficiência visual está 

autorizado a votar com cédula normal, acompanhado à cabine por pessoa de sua 

confiança. 

 

12. A apuração ocorrerá logo após o término da votação, pelos membros da 

mesa. Mapa e ata deverão ser preenchidos cuidadosamente, e assinados, 

obrigatoriamente, pelos membros da mesa, e por fiscal de candidato que 

permanecer no local. Todo o material utilizado deverá ser entregue, 

imediatamente,  pelos membros da mesa, à Comissão Coordenadora instalada na 

PRH, em São Luís. No caso dos demais câmpus,  a entrega deverá ser efetuada à 

Comissão Setorial da Unidade, que incontinenti repassará os dados à Comissão 

Coordenadora, remetendo a esta todo o material utilizado no processo. 

 

13. O fiscal credenciado pela Comissão Coordenadora deverá atuar  junto à 

Mesa Receptora determinada, e ali poderá exercer o direito de voto, 

assinando lista especial, no caso de não pertencer à Unidade onde fiscaliza.  

Caberá ao Presidente da Mesa Receptora registrar a ocorrência e informar, 

imediatamente, à Comissão Coordenadora.  

 

São Luis, 26 de maio de 2015. 

 
Maria Elisa Cantanhêde Lago Braga Borges 

Presidente 


